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PORTARIA N' 4312022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBU|ÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
|NTERNO, E COM FUNDAMENTO NO § 20 DO ART. 239 DO REGIMENTO INTERNO

êr^^! ! rF
IÍtrÕtrrL V tr,:

Art. 1o Nomear Comissão Especial para análise do mérito do projeto de resolução no

3t2022 que trata de alteração no Regimento lntemo, composta pelos seguintes membros:

- Aonaldo Vttiancki de .lestls

-'Antonio Adir de Lara
- Antonio Fernando Teigão
- Lucimar Camilo da Rosa
- Rodrigo Cordeiro Teixeira

Art. 20 Os membros desta comissão tem 5 (cinco) dias para escolherem presidente e vice-
presidente, devendo comunicar ao plenário.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 17 de novembro de 2O22

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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E§IâDOIX)PÀRANÁ
PREFf, TURA MTJNICIPAL DE PITANGA

CÂMAR{ MUNICIPAL DE YEREd)oREs Do MUNICÍfI0 DE PITANGA
FÕDTI D! a \i. !! ã^t!

o pRESIDENTE DA cÂtuene vrtrNrirperDE prrANGA,
ESTADo no penaNÁ, No uso DE suAS errueutçôEs,
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO, E COM FUNDAMENTO NO § 2" DO eRr. Z:S
DO REGIMENTO INTERNO

RESOLVE:

AÍt. l'Nomear Comissão Especial para análise do mérito do
projeto de resolução' n' 3l2022qtte trata de alteração no
Resimento Interno. comDosta Delos sezuintes rnembros:
- Agnaldo Vujanski de Jesus
- Antonio Adir de Lara
- Antonio Fernando Teigão
- Lucimar Camilo da Rosa
- Rodrigo Cordeiro Teixeira

Ad 2o Os memhres í-lestâ r:omissão tesr 5 íçinçç) cliaspara
escolheremprebidente e vice-presidente, devendo comunicar ao
plenrlrio.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, lTde novembro de 2022.

FI B NTCI O DUARTE T{O LO VKA
Presidente

Pubücado por:
Regiane Bobato
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